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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, n° 1033

CEP: 95360-000 – PARAÍ –RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 FONE: (54) 3477-1233 

E-MAIL: licitacoes@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Administração e Fazenda
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E RECEITAS MUNICIPAIS ATRAVÉS DE BR CODE (PIX), CONFORME RESULUÇÃO BCB Nº 1 DE 12/08/2020, COM VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE ARRECADAÇÃO COM CÓDIGO DE BARRA, PADRÃO FEBRABAN
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O objeto da presente licitação é a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E RECEITAS MUNICIPAIS ATRAVÉS DE BR CODE (PIX), CONFORME RESULUÇÃO/BCB Nº 01 DE 12/08/2020, COM VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE ARRECADAÇÃO COM CÓDIGO DE BARRAS, PADRÃO FEBRABAN.
A Administração Pública Municipal torna público o processo licitatório para contratação de prestação de serviço bancário de recolhimento de tributos e outras receitas municipais através de BR Code (PIX), com vinculação às guias de arrecadação com códigos de barras, padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados.
A implementação de tal sistemática justifica-se por três preceitos básicos, quais sejam:

a) Promover o avanço da gestão tributária, proporcionando maior segurança e comodidade aos contribuintes;

b) Aumentar a eficiência e a qualidade fazendária mediante ampliação das modalidades de recebimento dos tributos e demais receitas municipais;

c) Aumentar a eficiência operacional trazendo agilidade e conveniência aos contribuintes que poderão realizar seus pagamentos em qualquer dia, hora e local.

Poderão participar do certame instituições bancárias e cooperativas de crédito.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas no termo de referência e em edital específico.

Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes gerais e específicas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para atender as necessidades demandadas pela contratação, não sendo permitida a subcontratação para prestação do serviço.

Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Estima-se que a quantidade contratada seja de 17 mil unidades por ano, podendo variar para mais ou para menos, não sendo garantido o quantitativo, estando a contratada obrigada a cumprir conforme demanda da contratante. Tal estimativa se dá em conta das contratações anteriores e o número estimado de cobranças emitidas pelo Município no intervalo de 12 meses, onde se observou uma quantidade semelhante.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO BANCÁRIO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E RECEITAS MUNICIPAIS ATRAVÉS DE BR CODE (PIX), CONFORME RESULUÇÃO BCB Nº 1 DE 12/08/2020, COM VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE ERRECADAÇÃO COM CÓDIGO DE BARRA, PADRÃO FEBRABAN.
Conforme análise de mercado local, verifica-se a viabilidade da escolha de tal solução, uma vez que é grande o número de instituições bancárias e outros prestadores de serviços que viabilizam tal demanda. Ainda, não há outras soluções que sejam adequadas para tal demanda, sendo assim, a única disponível no mercado.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de valor da contratação está baseada na média dos orçamentos obtidos, conforme determina o artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, que prevê a adoção de critérios técnicos e econômicos para garantir a proposta mais vantajosa para a administração pública.

Foi realizada pesquisa de preços com as instituições bancárias do município, conforme orçamentos anexos, bem como pesquisa no Licitcom e na internet.

Após a pesquisa de preços realizada, a estimativa de valor para cada item licitado é a constante na tabela abaixo:
	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	COTAÇÃO 1
	COTAÇÃO 2
	COTAÇÃO 3
	MÉDIA

	01
	Prestação de serviço bancário de recolhimento de tributos e receitas municipais através de BR CODE (PIX), conforme Resulução/BCB. nº 01 de 12/08/2020, com vinculação às guias de arrecadação com código de barras, padrão Febraban.
	0,49
	1,15
	1,10
	0,91


Com base na pesquisa realizada, o valor estimado para a contratação é de R$ 15.470,00 (quinze mil, quatrocentos e setenta reais).

A estimativa considera a compatibilidade dos valores com os preços praticados no mercado e a capacidade técnica dos fornecedores em atender aos requisitos do edital.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa para canais de recebimento de arrecadação de tributos e taxas municipais, através de Pregão Eletrônico, para obtenção da proposta mais vantajosa a administração.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
 Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois demandaria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitando contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A Secretaria de Administração e Fazenda indica os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato:
Gestor: Venícios José Fochesatto
Fiscal: Francieli Bernardi Zanella
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
Hoje, o Município tem contratada solução de Gestão Pública compatível com o objeto desta contratação, preparada para geração de faturas para recebimento via PIX.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental.
A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declara-se que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 29 de maio de 2025.
Venicius José Fochesatto,

Secretário da Administração e Fazenda
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